
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPITÃO ENÉAS 
Av. Alencastro Guimarães, n° 406– Centro – Fone: (38) 3235-1001 

CNPJ:  18.017.426/0001-13 
CEP: 39472000 – Capitão Enéas, MG 

 
 

DECLARAÇÕES: 

 

1) SUSTENTABILIDADE DO OBJETO 

2) NOTIFICAÇÃO À CÂMARA 

 

 

 

Eu Reinaldo Landulfo Teixeira, representante legal do município de Capitão Enéas/MG, 
declaro que esse tomador possui condições orçamentárias para arcar com as despesas e 
meios que garantam o pleno funcionamento do Termo de Compromisso nº.961881/2024 – 
Operação CAIXA nº. 1094917-48,cujo objeto é Construção de Escola em Tempo Integral no 
município de Capitão Enéas/MG, incluindo sua operação e manutenção conforme 
preconizado na lei n° 14791/2023 Art. 92 § 2°, na Portaria Conjunta MGI/MF/CGU nº 29, de 

22/05/2024 -Art. 24, d e § 9º e na Portaria Conjunta MGI/MF/CGU nº 32, de 04/06/2024 -Art. 
12, d. 
 
Declaro, ainda, que foi enviado ao poder Legislativo Municipal o ofício n° 018/2025 de 
10/04/2025 comunicando o compromisso assumido no parágrafo anterior conforme 
determinação legal (lei n° 14791/2023 Art. 92 § 2°, na Portaria Conjunta MGI/MF/CGU nº 29, 

de 22/05/2024 -Art. 24, d e § 9º e na Portaria Conjunta MGI/MF/CGU nº 32, de 04/06/2024 -
Art. 12, d). Segue em anexo a cópia do ofício com o protocolo de recebimento. 
 
 
 
 
Capitão Enéas, 10 de abril de 2025. 

 

 

 

Reinaldo Landulfo Teixeira 
Prefeito Municipal de Capitão Enéas 
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